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Distrito Federal e em suas conveniadas e/ou unidades parceiras. É vedado o aproveitamento
do contratado em qualquer outra área da Administração Pública.
1.2.1 O contrato não gera vínculo empregatício entre o contratado e o Governo do Distrito
Federal.
1.2.2 O contratado integrante do Banco de Reserva terá apenas expectativa de direito sobre
o exercício do trabalho de docência.
1.2.3 O candidato aprovado no presente certame será relacionado em listagem e comporá o
Banco de Reserva da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE D F,
observando-se a habilitação/formação do candidato e a sua opção no Processo Seletivo
Simplificado.
1.3 A contratação do professor substituto se dará para suprimento de carências provisórias e
temporárias decorrentes de afastamentos legais de professor efetivo da Secretaria de Edu-
cação do Distrito Federal - SEEDF.
1.4 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será composto de aplicação de
prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
1.5 As provas objetivas e a perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência
serão realizadas no Distrito Federal.
1.6 Por Banco de Reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na
listagem que contém o resultado final do Processo Seletivo Simplificado.
1.6.1 O Banco de Reserva somente será utilizado para atender o disposto no item 1.3,
observado o prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado.
1.7 O contratado, além da efetiva substituição na regência e coordenação pedagógica, deverá
participar de eventos e projetos, proceder à escrituração em diários de classe, relatórios e
demais documentos referentes às turmas e estudantes vinculados ao professor substituído.
1.8 Os horários mencionados no presente Edital e nos demais editais a serem publicados para
o Processo Seletivo Simplificado obedecerão ao horário oficial de Brasília / D F.
1.9 Fazem parte deste Edital os anexos I (Atribuições Básicas e Requisitos Específicos), II
(Locais de Atuação, Complementos Curriculares e Turnos de Trabalho), III (Conteúdo
Programático das Provas), IV (Requerimento para concorrer às vagas para candidatos com
deficiência), V (Requerimento de prova especial e/ou tratamento especial), VI (Requerimento
para solicitação de isenção de taxa de inscrição),VII (Modelo de Atestado para Perícia
Médica) e VIII (Tabela de Áreas de Atuação).
1.10 A inscrição no presente Processo Seletivo implica na aceitação irrestrita das condições
estabelecidas neste Edital, bem como de todas as normas que o norteiam, em relação às quais
o candidato não poderá alegar desconhecimento.
1.11 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
1.11.1 É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação, de forma
fundamentada, ao presente Edital e/ou eventuais retificações, no período de 1 a 5 de de-
zembro de 2016.
1.11.2 O pedido de impugnação deverá ser protocolado na Central de Atendimento ao
Candidato do INSTITUTO QUADRIX, descrito no item 17, com a indicação do(s) item(ns)
a ser(em) impugnado(s).
1.11.3 Os eventuais pedidos de impugnação serão analisados e julgados pelo I N S T I T U TO
QUADRIX e pela SEEDF.
1.11.4 Ao término da apreciação das solicitações de impugnação, de que trata o subitem
anterior, o INSTITUTO QUADRIX divulgará em seu endereço eletrônico http:// w w w. q u a -
drix.org.br, na data provável de 6 de dezembro de 2016, relatório contendo a análise e o
julgamento dos eventuais pedidos de impugnação.
1.11.5 Não caberá, sob nenhuma hipótese, recurso administrativo sobre o resultado do
julgamento dos pedidos de impugnação.
2 DOS LOCAIS DE ATUAÇÃO, COMPONENTES CURRICULARES E TURNOS DE
TRABALHO
2.1 O exercício da docência será exclusivamente nas unidades escolares da Rede Pública do
Distrito Federal, suas conveniadas e/ou unidades parceiras.
2.2 O candidato, no ato da inscrição, poderá escolher um local de atuação, um componente
curricular e o turno de trabalho, descritos no Anexo II deste Edital, observadas as condições
gerais e específicas mencionadas no item 5.
2.2.1 Os turnos de trabalho a que se refere este Edital serão Diurno e Noturno, sendo que no
Diurno o candidato poderá atuar no turno matutino e/ou no turno vespertino, conforme
requisitos da carência.
2.3 Os locais para atuação do professor substituto serão agrupados por Bancos vinculados às
seguintes Coordenações Regionais de Ensino - CREs: Brazlândia; Ceilândia; Gama; Guará;
Núcleo Bandeirante; Paranoá; Planaltina; Plano Piloto/Cruzeiro; Recanto das Emas; Sa-
mambaia; Santa Maria; São Sebastião; Sobradinho, Taguatinga e Sede (instituições e uni-
dades parceiras), quando for o caso.
2.4 O candidato aprovado em um componente curricular poderá atuar nas áreas correlatas, de
acordo com o Anexo VIII, caso possua os critérios específicos, conforme disposto no
subitem 5.2 deste Edital.
2.5 O candidato inscrito e aprovado para uma das CREs descritas no subitem 2.3 poderá ser
convocado pela SEEDF para atuar em outra CREs, em caso de esgotamento do Banco de
Reserva de alguma das CREs.
3 DA REMUNERAÇÃO
3.1 A remuneração é fixada em razão da hora-aula de efetivo trabalho, tendo como referência
os vencimentos básicos correspondentes aos padrões iniciais da Carreira Magistério Público
do Distrito Federal (Professor de Educação Básica - 20 horas: R$ 1.929,43 e Professor de
Educação Básica - 40 horas: R$ 3.858,87), adicionados das gratificações elencadas abaixo,
obedecidos os critérios constantes na Lei Distrital nº 5.105, de 3 de maio de 2013, e
normativos desta Secretaria, para sua concessão:
a) Gratificação de Atividade Pedagógica - GAPED;
b) Gratificação de Atividade de Alfabetização - GAA;
c) Gratificação de Atividade de Ensino Especial - GAEE;
d) Gratificação de Atividade em Zona Rural - GAZR;

EDITAL Nº 31- SEPLAG/SEE, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO EM SITUAÇÃO SUB JUDICE PARA AVALIAÇÃO

DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, o disposto na Lei nº 4.949, de 15
de outubro de 2012, na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, na Lei nº
5.105, de 03 de maio de 2013, bem como a autorização do Conselho de Política de Recursos
Humanos publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 45, de 04 de março de 2013,
torna pública a convocação para Avaliação de Títulos e Experiência profissional, em cum-
primento de sentença prolatada nos autos da Ação Ordinária nº 2016.01.1.046483-3 proposta
por RAIMUNDO FERREIRA SANTIAGO FILHO referente ao concurso público para pro-
vimento de vagas no cargo de Professor de Educação Básica, da Carreira Magistério Público
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal mediante as condições estabelecidas no Edital nº
01-SEAP/SEE, de 04 de setembro de 2013 e suas retificações, conforme segue:
1. Convocar o candidato em situação sub judice que declarou ser pessoa com deficiência em
cumprimento da sentença judicial para Avaliação de Títulos e Experiência Profissional com
as seguintes informações: componente curricular, número de inscrição e nome.
1.1. Cargo: Professor de Educação Básica (40 Horas) - Filosofia, 2825216-0, RAIMUNDO
FERREIRA SANTIAGO FILHO.
2. O candidato convocado deve durante o período de 5 a 7 de dezembro de 2016 acessar o
endereço eletrônico do IBFC (www.ibfc.org), localizando o link denominado Avaliação
Curricular de "Títulos" e "Experiência Profissional", inserir seu número de inscrição e data
de nascimento, selecionar os campos correspondentes aos títulos e experiência que possua,
preencher corretamente o formulário conforme instrução, enviar os dados e imprimir o
formulário.
3.O formulário de Avaliação Curricular de "Títulos" e "Experiência Profissional", devi-
damente assinado, e os "Documentos" que foram informados por meio do site, deverão ser
encaminhados via correio, na modalidade SEDEX, ao IBFC, Rua Waldomiro Gabriel de
Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão da Serra - SP - CEP 06763.020, indicando na parte
externa do envelope, além dos dados pessoais com a indicação do cargo/componente cur-
ricular a referência - "GDF - Títulos/Experiência - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁ-
SICA".
4. Os documentos deverão ser postados impreterivelmente até o dia 8 de dezembro de
2016.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
EDITAL Nº 28, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A REDE PÚBLICA DE ENSINO DO DISTRITO
FEDERAL
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e considerando a Lei nº 4.266, de 11 de dezembro de 2008, alterada
pela Lei nº 5.626, de 14 de março de 2016; Decreto nº 31.439 de 18 de março de 2010, e
posteriores alterações; Portaria nº 354, de 20 de setembro de 2016 do Secretário de Estado
de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal Substituto, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, de 22 de setembro de 2016; torna pública a realização de
Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de docentes para a Rede Pública
de Ensino do Distrito Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus
anexos.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regulado pelas normas contidas no presente Edital
e seus anexos e será executado pelo INSTITUTO QUADRIX (endereço eletrônico:
www.quadrix.org.br / e-mail: professorsubstituto2016@quadrix.org.br).
1.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos a professor substituto
temporário para integrar o Banco de Reserva da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, visando ao exercício da docência, nas unidades escolares da Rede Pública do
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